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Os vereadores abaixo subscritores da Câmara Municipal no uso de suas 

atribuições regimentais constantes do Artigo 117 do Regimento Interno, Inciso IV, combinado 

com o Artigo 145, solicita,  

 

Apreciação em Regime de Urgência dos seguintes Projetos: 

Projeto de Lei nº 003/2022 de autoria do Poder Executivo Municipal que 

Regulamenta a concessão de diária especial aos servidores lotados na Secretaria Municipal de 

Saúde e da outras providencias. 

Projeto de Lei nº 001/2022 subscrito pela Mesa Executiva da Câmara 

Municipal que dispõe sobre as viagens oficiais, a concessão, o processamento, o pagamento e 

a prestação de contas de diárias a vereadores e servidores da Câmara Municipal de Rio Bonito 

do Iguaçu e dá outras providências. 

 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se tal pedido visto que se trata de uma necessidade preemente devido 

atualizar valores que se encontram defasados a muitos anos, que afetam a qualidade da 

alimentação e do repouso (pernoite) dos servidores municipais em especial a classe mais 

sacrificada dos últimos anos por conta da pandemia 19, lotados na secretaria municipal de saúde. 

 

Em relação ao Projeto de Lei do Legislativo, trata-se de uma projeto que deve 

ser tramitado em regime de urgência para manter a isonomia de tratamento entre os agentes 

públicos do Executivo e do Poder Legislativo.  

 

Nestes Termos 

Pede Deferimento,  

 

Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, 15 de março de 2022. 
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RIVAIR JOSÉ DE OLIVEIRA 


